
MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO 26.630 ALAGOAS

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
RECLTE.(S) :ESTADO DE ALAGOAS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
RECLDO.(A/S) :TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
RECLDO.(A/S) :TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª 

REGIÃO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
RECLDO.(A/S) : JUIZ DO TRABALHO DA 2ª VARA DO TRABALHO 

DA COMARCA DE MACEIÓ 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ABILDES DA SILVA OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ADALBERTO RAMALHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ADEILDO ALVES DE ALENCAR 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ADEMIR PEREIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ADJALBAS GUARDIANO DE LIMA COUTINHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :AGDA XAVIER DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :AIDIR MARIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ALAIDE PINTO DE SOUZA FILHA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ALBECI MENEZES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ALBERTO MARCOS GOMES TENORIO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ALDA MARIA BEZERRA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ALDO PORFIRO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ALINE MARIA MELO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :ALOISO DE LUCENA SARMENTO JUNIOR 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ALZERINA DA SILVA COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANA CARINE ARAUJO DE LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANA CAROLINA DE CARVALHO VASCONCELOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANA MARIA CANTUÁRIA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANA MARIA DA SILVA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ÂNGELA ARAÚJO OLIVEIRA ALVES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ÂNGELA MARIA IZÍDIO CARNAÚBA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANGELITA LUIZ LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANTÔNIO ARAÚJO DO NASCIMENTO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANTONIO COUTINHO DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANTONIO DA SILVA DOMINGOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANTONIO RICARDO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :AUGUSTO CIPRIANO DE ALMEIDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :AUTA BARBOSA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :BENEDITA COUTINHO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :BENEDITA ERNESTO CAVALCANTE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :BENEDITO ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :BENEDITO BARBOSA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :BENEDITO PORFÍRIO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :BERALDO FERREIRA PIMENTEL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :BRANCA LANUSA SOUTO MAIOR DE 

ALBUQUERQUE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CANDIDA ROSARIA GOMES DE MOURA 

BERNARDES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CARLOS CORREIA GAMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CARLOS MELO PEDROSA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CARLOS JORGE GOMES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CARMELÚCIA MARTINS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CECILIA MARIA DA CONCEICAO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CELIO MORCERF 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CÍCERA DA CONCEIÇÃO MORAIS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CÍCERA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CÍCERA KÁTIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CICERA MARIA BORGES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CÍCERA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CÍCERA VIANA BATISTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :CICERO ANTONIO LINDOLFO RIBEIRO DOS 
SANTOS 

ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CICERO ROGERIO FERREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CLAÚDIO CALHEIROS CALADO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CLAUDIONOR MARTINS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CLÁUDIO PAES LINS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CLEONICE MATIAS DE GOUVEIA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DANIEL MAXIMIANO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DELMIRA ARLINDA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DIAMANTINA OLIVIA DA CONCEICAO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DILSON SILVEIRA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DIVACI OLIVEIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DIVANEIDE JATOBA DE ANDRADE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DNEUSA LINS DE PAULA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DORGIVAL PEREIRA PINTO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :DURCE GOMES TAVARES VIANA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDELZIO CORREIA DE AMORIM 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDILEIDE DA SILVA MONTEIRO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDILENE CARNEIRO DA COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :EDINALDO SANTOS FERREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDJANE FERNANDES DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDNA MARIA ACIOLI DE ARAUJO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDNEUSA MOURA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDSON DE LIMA ALVES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ELENILDA BEZERRA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ELVIRA ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ELZILEI SILVA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EUCLIDES JOSÉ DA GRAÇA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EVERALDO GOMES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :FÁTIMA FRANCISCA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :FERNANDO ANTONIO DE ARAÚJO FERREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :FERNANDO JOSÉ CORREIA GOMES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :FLORIANO JOSÉ DE AMORIM FILHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :FRANCISCA DE ARAÚJO DO NASCIMENTO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :FRANCISCA MARIA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GENAURO HELENO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GENILDA MARIA SANTA BARBARA OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GENIVALDO GONCALVES DE SOUZA 

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 12661465.



RCL 26630 MC / AL 

ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GENIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GERSON DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GILBERTO JACINTO FEITOSA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GILSON DOMINGOS DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GILSON FREITAS DE SOUZA BONFIM 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GILVAN VIEIRA AMORIM 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GISELIA DE MELO MONTEIRO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GIVANILZA MORAES DE OMENA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :HELENA MARIA LIMA DA ROCHA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :HELENA VIEIRA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :HELIETE DE OLIVEIRA BONIFACIO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : IARA NOBERTO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : IRACEMA MESSIAS DA SILVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JAMERSON SIMÕES MARCELINO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JEAILTON EUGÊNIO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JERONICE DIAS DE GOES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOÃO CARBAÚBA NETO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) : JOAO CORREIA DO AMORIM 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOAO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOÃO ELIAS LIMA DE MIRANDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOÃO JORGE MENEZES DE LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOAQUIM MILTON PINTO ALMEIDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOAQUIM RIBEIRO DOS SANTOS NETO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ ALBERTO DE SOUZA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ CARLOS BERNARDO DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ CARLOS CORREIA DE ARAÚJO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ CÍCERO AMÂNCIO DA SILVA FILHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ CÍCERO CAVALCANTE DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ CLAUDÊMIO XAVIER DE ARAÚJO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE DA SILVA OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE DE BARROS SOUZA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ DE HOLANDA CAVALCANTE JUNIOR 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE EDSON DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ HUMBERTO DA SILVA FILHO 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ HUMBERTO JATOBÁ CORREIA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE JAIRO DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE LIMA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ MANOEL DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE MOREIRA FILHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE NADJON UMBELINO DE GODOI 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE RIVALDO SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE ROBERTO CABRAL DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE ROBERTO DE SOUZA AMORIM 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE RONALDO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE SEVERINO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE TENORIO DE ALMEIDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSEANA FERNANDES DE SOUZA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSEFA JOSÉLIA FERREIRA LEITE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSEFA LOPES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSEFA MARIA DA CONCEICAO NETA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) : JOSEFA SALETE DOS SANTOS LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSENILDA GABRIEL DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSEVAL FRAGOSO PEREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JUDITE SILVA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JURACI BARBOSA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JURACI DA SILVA SANTANA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JURACI EMILIANO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :KATIA MARIA ALVES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :KATIA MARIA CAVALCANTE RAMOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :KLEILDES LOUREIRO LIBERAL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LEDA LÚCIA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LEDA MARIA INÁCIO MEDEIROS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LENITA ROSA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LEORSÔNIA CARLOS DUARTE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LIEGE MARIA DA SILVA BARBOSA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LINDALVA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LOURIVAL FERREIRA ROCHA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUIZ CARLOS MARINHO SIMÕES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUIZ RAMOS 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUIZ VEIGA SOBRINHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUZANIRA SANTANA CHAVES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MANOEL ANTONIO ANGELO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARCELINA AMARO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARCIA BERNARDO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MÁRCIO ROBERTO MEDEIROS DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARCOS ANTONIO OLIVEIRA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARGARETH ANACLETO DA FONSECA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARGARIDA ALVES ROCHA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARGARIDA DE ANDRADE CORREIA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA ALICE DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA ALICE SILVA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA AMÁBIA VIANA GOMES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA AMELIA LIMA CUSTODIO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA APARECIDA SILVA DE MENEZES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA BENEDITA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA BETANIA MACENA DA SILVA DE LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA BORGES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :MARIA CICERA BEZERRA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA CICERA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA CICERA GOMES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA CICERA LEODORIO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA CRISTINA BRAGA DE FARIAS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DA ASSUNÇÃO FARIAS DE ANDRADE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DAS DORES CORREIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DAS GRAÇAS SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE FATIMA DA CONCEIÇÃO SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE FATIMA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE FATIMA FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE LOURDES BEZERRA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE LOURDES DA SILVA TENORIO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE LOURDES LOPES OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MORAIS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE LOURDES TAVARES SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DO CARMO GOMES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DO CARMO SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DOS PRAZERES DA COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA ELIELZA DA SILVA LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA ELISABETE CAVALCANTE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA ESTELA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA FERREIRA DA SILVA LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA HELENA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA HELENA DA SILVA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA HELENA DE ARROXELAS COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ ALVES FEITOSA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ ARAÚJO EPIFÂNIO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ DA ROCHA BASTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ DE AMORIM 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ FERREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ FERREIRA BRAZ 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ NUNES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSÉ SANTOS DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LÚCIA DOMINGOS DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LÚCIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LÚCIA PESSOA PEIXOTO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LUIZA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LUIZA FIRMINO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA MADALENA CAMPOS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA MADALENA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA NILTA DE ARAÚJO SABINO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA NILZA QUEIROZ DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA NINA DA COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA NORMA DE FARIAS TORRES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA PETRUCIA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA PETRUCIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA QUITÉRIA DA SILVA 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA SALETE AMORIM DE MELO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA SALETE VIEIRA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA SELENE DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA VERÔNICA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA VITÓRIA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARILDA COELHO CAVALCANTE LOPES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARILEIDE DE MELO ACIOLY 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARLENE PINHEIRO DE ARAÚJO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARINALVA DIAS PEREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARINALVA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MÁRIO FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARISÉLIA BENTO MESQUITA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARLENE SILVA DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARLI LOURENÇO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARLUCE ALVES DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARLUCE CARDOSO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARY CORREIA TENÓRIO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARY RAMOS VIEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :MAURA BERNARDO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MOACIR CORREIA COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :NEDEJE MARTINS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :NAZIDIR MARIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :NELSON LUIZ DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :NIEDJA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :NILZA ROCHA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :NINA ROSA DE LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :NIVANILDES BARBOSA DE FARIAS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ODEVA DA SILVA SALES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ONEIDE SENEZIA RODRIGUES CAVALCANTE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :PEDRO RICARDO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :PETRÔNIO DE ARAÚJO SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :PETRÔNIO JOSÉ CORREIA DE CERQUEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :PLÍNIO CLAUDENES ALVES ROCHA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :QUITÉRIA DA SILVA PEREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RAFAEL DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RAFAEL MARQUES CAVALCANTE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RAIMUNDO CORREIA MEDEIROS 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RAINOU DE ALENCAR GOUVEIA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RAMIRO PEREIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RAVANA FERREIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :REGINA FERREIRA MORAIS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :REGINA MARIA RABELO GALVÃO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RENILDE CONSTANTINO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RITA DA SILVA MENDES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ROBSON JOSÉ MENEZES DE LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ROSEANGELI NOGUEIRA MENDONÇA DE 

AMORIM 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ROSENI PEREIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ROSILDA PEREIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SEBASTIANA DE ALBUQUERQUE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SEBASTIANA RICARDO DE SOUZA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SEVERIANO LUCIANO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SILMA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SILVÂNIA LIMA DANTAS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SÍLVIO MIGUEL DE LIMA 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SOLANGE FERNANDES DE MELO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :TÂMARA CRISTIANA LIMA GOUVEIA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :TANEA MARIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :TÂNIA GALVÃO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :TEREZA REGINA CARDOSO DE FARIAS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :TEREZINHA AVELINO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :THEREZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :UBIRACI JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :UILSO INÁCIO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :VALDENICE SANTOS NASCIMENTO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :VALDO JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :VALDOMIRO TEIXEIRA DE MELO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :VERÍSSIMA GUILHERME DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :VICENTINA AMARO GUEDES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :WALDA MARIA RAPOSO SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :WALTER LOUREIRO PLECH 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :WELLINGTON DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :FERNANDO ANTÔNIO DE ARAÚJO COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :GILMAR COSTA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSÉ RONALDO DOS SANTOS SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANIBAL PIRES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RONALDO JOSÉ DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :OTACÍLIO SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :OSWALDO GONÇALVES DA SILVA NETO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DA PIEDADE DE ARAÚJO GOMES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DA SILVA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CARLOS ROBERTO JUCA DE ARAUJO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ELZA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :TALVANE OLIVEIRA DE MORAES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LOURENÇO RODRIGUES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOSE DA GRAÇA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :VALDECI NASCIMENTO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RUI MONTENEGRO DO NASCIMENTO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SILVANA DOS SANTOS MENDES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE CICERO DE LIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MIGUEL CORREIA DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EVERALDO ALVES DOS SANTOS 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : IARA MARIA SANTOS CORREIA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GEDAI MARIA VILELA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE TENORIO GATO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE ENEAS DA COSTA GAMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ZILMA MARIA LEOCADIO XAVIER 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EULI ATAIDE FREIRE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CLAUDETE CORREIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARCOS FERNANDO DUARTE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : IVANILDO MATIAS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :FLORACI MARIA DA SILVA PORANGABA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ADJA MARIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :GILSON DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUZINETE MARIA AMORIM 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA JOZENILDA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE FATIMA LIRA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LUIZA DE OLIVEIRA LINS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :VERA LUCIA JATOBA FERRO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANA LUCIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LUIZA DOS SANTOS BATISTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ROSALIA AMARO DE SOUZA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA HELENA LEANDRO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CARLOS FRANCISCO NUNES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANASSE COSTA SALES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CLEONICE MARIA DE MOURA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :HEROTILDES CAMPOS TEIXEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :OLÍMPIO PEDRO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : IÊDA NASCIMENTO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA ALBERTINA AMARO DE SOUZA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ELIZABETH DA SILVA AMARO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ADIR GOMES DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANA MARIA LIMA MENDES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :REGINA MARIA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : ITAMI DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA DE LURDES DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUIS ORLANDO MACIAS AREAS 
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ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MÁRCIA MARIA LEITE DA SILVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSIVÂNIA DA SILVA SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA KELMA DO ROSÁRIO SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SEBASTIANA DE LIMA NERI 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ZULEIDE BALBINO DA PAIXÃO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE RONALDO ALVES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :OZELITA DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDNA LYRA DE ARAUJO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOANITA ANA DA CONCEICAO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :EDILEUSA SANTOS COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LUCIA DA CONCEIÇÃO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :RUBENITA MELO DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ANDRÉ MARSIGLIA LINS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :ELIZETE VIEIRA DE OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LUZINETE DOS SANTOS TAVARES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :WASHINGTON BARACHO WANDERLEY 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :SILVIO SILVA DE SOUZA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :VERA LUCIA MELO PEREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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INTDO.(A/S) :BENEDITO MANOEL DE LIMA FILHO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA SEBASTIANA MARQUES DE LIMA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :LIEGE VIEIRA BULHÕES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE MESSIAS DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA AUXILIADORA FERREIRA G. E SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CELENE MONTEIRO COSTA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE CORREIA DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CICERO MIGUEL PEREIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JOSE ADJALBA DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARIA LUCINE DE PAULO DA SILVA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MARINALVA HONORATO DOS SANTOS 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :AMARO JOSE DE ALMEIDA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :TEREZINHA GOIS DE ALMEIDA PAES 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) : JONAS TADEU F. MACENA 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :CICERO GALBIN DE MELLO 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

Decisão: Trata-se de reclamação constitucional, com pedido liminar, 
proposta pelo Estado de Alagoas em face de decisão proferida pelo Juiz 
de  Direito  da  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Maceió,  nos  autos  do  Processo 
0320800-40.1988.5.19.0002.

Na  petição  inicial,  alega-se  que  a  decisão  reclamada  ofendeu  a 
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autoridade  desta  Corte,  consubstanciada  na  decisão  da  ADI  3.395,  ao 
reconhecer a competência da Justiça Laboral para processar e julgar lide 
envolvendo diversos reclamantes, muitos deles vinculados ao Estado por 
regime administrativo. 

Argumenta-se que é imprescindível a suspensão da decisão do Juízo 
da 2ª Vara do Trabalho de Maceió que, em fase de execução, determinou 
ao reclamante a implantação de reajuste salarial, retroativo a agosto/2015, 
no prazo de 30 dias, sob pena de aplicação de nova astreinte, bem como 
de  sequestro  das  contas  públicas,  caso  a  ordem  não  seja  cumprida 
imediatamente.

Afirma-se que tanto o Juiz de primeiro grau quanto o TRT da 19ª 
Região  vêm promovendo a  execução,  a  despeito  da natureza jurídico-
administrativa da relação trabalhista.

Requer-se  a  concessão  de  liminar  para  suspender  o  processo  na 
origem e, ao final, a cassação da decisão reclamada. 

É o relatório.
Decido.

DA NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 734 DO STF

Inicialmente, ressalto que a jurisprudência desta Corte é no sentido 
de  que  a  reclamação  não  constitui  sucedâneo  recursal  ou  rescisório, 
somente sendo admitida nos casos de processos sem trânsito em julgado, 
ou seja, com recurso pendente, nos termos da Súmula 734 desta Corte, 
segundo a qual “não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o  
ato  judicial  que  se  alega  tenha  desrespeitado  decisão  do  Supremo  Tribunal  
Federal”.

No caso dos autos, verifico que ocorreu o trânsito em julgado da fase 
cognitiva do feito originário em que a Justiça do Trabalho reconheceu aos 
empregados  da  parte  reclamante  o  direito  a  determinada  verbas 
trabalhistas.  Assim,  uma vez  transitada  em julgado  a  decisão  sobre  a 
competência  da  Justiça  do  Trabalho  no  processo  de  conhecimento,  a 
questão  somente  foi  reaberta  por  ocasião  de  incidentes  na  execução 
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trabalhista.
Ao analisar situações semelhantes ao presente feito,  esta Suprema 

Corte  entendeu  pela  aplicação  do  enunciado  de  Súmula  734  e,  em 
consequência,  pelo  não  conhecimento  das  reclamações.  Nesse  sentido, 
registro  a  Rcl-AgR  5.838,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  Tribunal  Pleno,  DJe 
2.10.2009; e a Rcl 8.613, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe 7.2.2012, 
esta última assim ementada:

“1)  CONSTITUCIONAL.  RECLAMAÇÃO. 
COMPETÊNCIA  PARA  EXECUÇÃO  DE  PROVIMENTO 
JUDICIAL  COGNITIVO  TRANSITADO  NO  ÂMBITO  DA 
JUSTIÇA  DO  TRABALHO.  EXECUÇÃO  DE  VALORES 
REFERENTES  A VÍNCULO  CELETISTA CONVERTIDO  EM 
REGIME  ESTATUTÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE  OFENSA  À 
RECLAMAÇÃO  Nº  3.395.  2)  INVIABILIDADE  DA 
RECLAMAÇÃO PARA IMPUGNAR PROVIMENTO JUDICIAL 
TRANSITADO EM JULGADO NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 
734 DO STF.  EXECUÇÃO DEVE PROSSEGUIR NA JUSTIÇA 
DO  TRABALHO.  LIMINAR REVOGADA.  DESCABIMENTO 
DA RECLAMAÇÃO”. 

Não obstante  a  existência  desses  precedentes,  há  de  se  ponderar 
sobre a adequação de se aplicar a Súmula 734 deste Tribunal nos casos em 
que o ato reclamado já surge na fase de execução. Em outros termos, não 
se  está  a  utilizar  a  ação  de  reclamação para  rescindir  decisão  judicial 
transitada  em  julgado  –  o  que  é  realmente  obstado  pelo  referido 
enunciado  –,  mas  sim  com  o  objetivo  de  impugnar  atos  judiciais 
proferidos em sede de execução que contrariam a autoridade das decisões 
desta Corte.

De mais a mais,  registre-se que tanto o novo Código de Processo 
Civil  quanto  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  preveem  que  é 
inexigível o título executivo judicial fundado em interpretação de lei ou 
ato  normativo tido  pelo  Supremo Tribunal  Federal  como incompatível 
com a  Constituição.  Transcrevo,  a  propósito,  os  seguintes  dispositivos 
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legais do novo CPC e da CLT, respectivamente:

“Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 
pagamento  voluntário,  inicia-se  o  prazo  de  15  (quinze)  dias 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar: 
(…)
III  -  inexequibilidade  do  título  ou  inexigibilidade  da 

obrigação; 
(...)
§  12.  Para efeito do disposto no inciso III  do § 1º  deste 

artigo,  considera-se  também  inexigível  a  obrigação 
reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou 
ato  normativo  considerado  inconstitucional  pelo  Supremo 
Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação 
da  lei  ou  do  ato  normativo  tido  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal  como incompatível  com a Constituição  Federal,  em 
controle  de  constitucionalidade  concentrado  ou  difuso” 
(destaquei).

“Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, 
terá  o  executado  5  (cinco)  dias  para  apresentar  embargos, 
cabendo igual prazo ao exequente para impugnação.

(…)
§5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em 

lei  ou  ato  normativo  declarados  inconstitucionais  pelo 
Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação 
tidas por incompatíveis com a Constituição Federal” (grifei).

Além disso,  registro,  no que se  refere  à execução,  a  existência de 
agravo  de  instrumento  em recurso  de  revista  pendente  de  análise  no 
Tribunal  Superior  do  Trabalho,  o  qual  foi  distribuído  ao  Ministro 
Alexandre Agra (Processo TST-ARR-320800-40.1988.5.19.0002).

Feitas  essas  considerações,  entendo  que,  embora  já  tenha  havido 
trânsito em julgado no processo de conhecimento perante a Justiça do 
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Trabalho, não se trata de caso de aplicação da Súmula 734 desta Corte. 

DO CARÁTER TERATOLÓGICO DO ATO IMPUGNADO

A petição  inicial  desta  reclamação  indica  como  atos  reclamados 
decisões  proferidas  pela Justiça  do Trabalho que fixaram astreintes  no 
montante de R$ 50.000,00 reais (cinquenta mil reais), por trabalhador e 
por dia de descumprimento de decisão que houvera proferido, limitada a 
30 dias-multa.

Segundo  consta  dos  memoriais  apresentados  pela  reclamante, 
apenas o montante da primeira multa cominada já alcança a cifra de R$ 
600.000.000,00  (seiscentos  milhões  de  reais),  o  que  me  alertou  para  o 
caráter teratológico do ato impugnado e me instigou a proceder a uma 
análise mais detida do caso.

Fixada  a  primeira  multa  e  transcorrido  in  albis  o  prazo  para  seu 
cumprimento, a Justiça do Trabalho fixou novamente astreintes, a fim de 
compelir  o  Estado  de  Alagoas  ao  cumprimento  de  suas  decisões. 
Ademais,  determinou  que,  após  o  prazo  para  a  implementação  da 
decisão,  deveria  ser  expedido  mandado  de  constatação  para  que  se 
verifique a sua efetividade, devendo o oficial de Justiça ser acompanhado 
de força policial  para o caso de se averiguar a hipótese de  prisão em 
flagrante do responsável pela implantação.

Eis alguns trechos do ato impugnado:

“(...)
A obrigação de fazer que comina a multa é de implantar o 

reajuste  no  salário  de  agosto  de  2015,  conforme  cálculos  do 
Perito  do  Juízo,  devendo  comprovar  documentalmente  a 
implantação nos presentes autos, conforme acórdão regional é 
de  60  dias  a  contar  de  sua  publicação,  ou  seja,  até  o  dia 
18.04.2016.  O  réu  não  cumpriu  a  obrigação  até  a  data 
estabelecida no acórdão. O prazo das astreintes não foi alterado, 
como se vê do teor da decisão regional, desse modo, mantida a 
limitação a 30 dias-multa. A data da publicação do acórdão foi 
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18/02/2016, desse modo, devido o valor de 30 dias-multa para 
cada um dos autores,  no valor  unitário de R$ 50.000,00 para 
cada. No entanto, o pagamento a ser realizado pelo Estado deve 
se dar por RPV ou precatório, a depender do quantum devido. 
Apure-se a multa devida para cada trabalhador. Desse modo, 
intime-se o Estado de Alagoas por Oficial de Justiça a implantar 
o reajuste determinado, no prazo de 30 dias da intimação da ré 
desta decisão, de forma retroativa desde o salário de agosto de 
2015, sob pena de nova astreinte de R$ 50.000,00 por cada autor, 
limitada a 30 dias. Após decurso do prazo para a implantação, 
expeça-se  mandado  de  constatação  para  que  se  verifique  a 
efetividade  da  decisão,  devendo  o  oficial  de  justiça  ser 
acompanhado de  força  policial  para  o  caso  de  se  verificar  a 
hipótese  de  prisão  em  flagrante  do  responsável  pela 
implantação,  caso  constate  o  descumprimento  de  ordem 
judicial. De outra banda, não sendo cumprida a obrigação de 
pagar, e enquadrando-se como OPV, sequestrem-se nas contas 
do Estado o valor correspondente a diferença salarial  mensal 
devida a cada trabalhador, nos termos do art. 100, da CR/88”. 
(eDOC. 1, p. 3)

A simples  análise consequencialista  desses  atos,  por si  só,  já  gera 
perplexidade,  mas  me  parece  também  –  pelo  menos  nessa  cognição 
sumária típica das reflexões em sede de medida cautelar – que eles não 
têm sequer suporte jurídico, conforme passo a demonstrar.

DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO STF

Na  petição  inicial,  o  reclamante  alega  violação  à  autoridade  da 
decisão cautelar proferida nos autos da ADI-MC 3.395,  que suspendeu 
qualquer interpretação do art. 114, I, da Constituição Federal, na redação 
dada pela EC 45/2004, que inclua na competência da Justiça do Trabalho a 
apreciação de causas instauradas entre o Poder Público e seus servidores, 
a  ele  vinculado  por  típica  relação  de  ordem estatutária  ou  de  caráter 
jurídico-administrativo.
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De  fato,  a  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  tem  se 
firmado no sentido de que compete à Justiça Comum processar e julgar as 
causas  instauradas entre  Poder Público e servidor a ele vinculado por 
relação de ordem jurídico-administrativa. Nesse sentido, cito a ementa da 
decisão  proferida  na  ADI-MC  3.395,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  DJ 
10.11.2006:

“INCONSTITUCIONALIDADE.  Ação  direta. 
Competência. Justiça do Trabalho. Incompetência reconhecida. 
Causas  entre  o  Poder  Público  e  seus  servidores  estatutários. 
Ações  que  não  se  reputam oriundas  de  relação  de  trabalho. 
Conceito estrito desta relação. Feitos da competência da Justiça 
Comum. Interpretação do art.  114,  inc.  I,  da CF,  introduzido 
pela  EC  45/2004.  Precedentes.  Liminar  deferida  para  excluir 
outra interpretação. O disposto no art. 114, I, da Constituição da 
República,  não  abrange  as  causas  instauradas  entre  o  Poder 
Público e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-
estatutária”.

No caso dos autos,  o processo se refere,  na origem, à reclamação 
trabalhista em que se postularam correções salariais referentes a gatilhos, 
resíduos e URP’s, acumulados desde janeiro de 1987, previstos no art. 21 
do Decreto-Lei 2.284/86, com as modificações do Decreto-Lei 2.335/87. 

Em recente assentada, ao apreciar questão análoga, o Plenário desta 
Corte reafirmou a competência da Justiça Comum para processar e julgar 
feitos  de  tal  natureza.  Refiro-me  à  Rcl-AgR  8.909,  Rel.  Min.  Marco 
Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 
22.9.2016.

Conforme  consta  dos  memoriais  apresentados  pelo  Estado  de 
Alagoas,  os  autores  do  processo  originário  encontram-se  ligados  à 
Administração Pública por vínculo de natureza administrativa, uma vez 
que  “todos  os  reclamantes  trabalhistas,  ora  interessados,  migraram  para  o  
regime estatutário por força da Lei Estadual nº 5.150, de 11 de julho de 1990”. 

Assim, constato que há plausibilidade jurídica na argumentação da 
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parte reclamante.

O PERIGO DA MANUTENÇÃO DO ATO ATACADO

Impende registrar que a parte ora reclamante já formulou pedido de 
tutela  provisória  incidental  no  seio  do  processo  ARR  320800-
40.1988.5.19.0002,  em  trâmite  no  Tribunal  Superior  do  Trabalho, 
entretanto tal pleito foi indeferido, ao seguinte fundamento:

“ (...)
No que se refere à alegação de ilegalidade na fixação de 

novas astreintes, não prospera a insurgência. 
Na primeira condenação a multa somente deveria iniciar 

após 60 dias da publicação do acórdão que julgou o agravo de 
petição, caso não implantado os reajustes objeto da condenação. 

Já  nesta  segunda  condenação,  onde  devidamente 
observado  pelo  MM.  Juízo  a  quo  que  fora  ultrapassado  em 
muito o prazo de 60 dias a que alude o acórdão do Regional, o 
juízo da 2ª Vara do Trabalho de Maceió fixou novas astreintes 
para o caso de não serem implantados os reajustes devidos no 
prazo de 30 dias da data desta decisão.

O § 4º do art. 537 do NCPC estabelece que ‘a multa será 
devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da 
decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a 
tiver cominado’. 

No caso, como a primeira multa foi limitada a 30 dias e 
ultrapassado  um  período  considerável  para  comprimento  da 
obrigação (mais de 6 meses) sem que o Estado viesse a solver a 
obrigação, não há óbice fara a fixação de nova astreinte em face 
da  previsão  de  que  ela  incidirá  enquanto  não  cumprida  a 
obrigação. 

Dessa  forma,  não há  ilegalidade  na  aplicação  de  nova 
multa,  eis  que  o  único  obstáculo  ao  cumprimento  da 
determinação judicial para a qual havia incidência de multa 
diária  foi  o  descaso  do  Requerente,  justificando-se  a 
imposição de novas astreintes, que são fixadas pelo juiz com o 
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escopo de promover  a  efetividade de  uma decisão judicial, 
destinando-se  a  evitar  que  o  devedor  se  furte, 
indeterminadamente,  ao  cumprimento  da  obrigação  em 
flagrante prejuízo da parte contrária.

(…)
Do  exposto,  indefiro  o  pedido  de  tutela  provisória 

incidental, formulada pelo Estado de Alagoas”. (grifei)

Assim,  diante  do  indeferimento  do  referido  pedido,  a  decisão da 
Justiça  do  Trabalho  que  impôs  ao  reclamante  astreintes  no  valor 
aproximado de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) já está em 
vias de execução.

Consigne-se que, em breve consulta ao site do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas, identifiquei relatório que indica a soma de todos os 
valores repassados pelo Estado de Alagoas àquele Tribunal, desde março 
de 2010 – após a edição da EC 62/2009. Verifico que o montante do valor 
repassado no período – cerca de sete anos – para fins de pagamento de 
precatórios  corresponde a R$ 528.770.902,98 (quinhentos  e  vinte  e  oito 
milhões, setecentos e setenta mil, novecentos e dois reais e noventa e oito 
centavos  [Cf.  Consulta  ao  sítio  eletrônico: 
http://www.tjal.jus.br/arquivos_precatori-os/repassesEstadoAlagoas2017-
2.pdf].

Ora,  constato  que  uma  única  decisão  proferida  pela  Justiça  do 
Trabalho  no  Estado  de  Alagoas  implicou,  a  título  de  astreintes,  ônus 
financeiro  ao  Estado  de  Alagoas  superior  à  soma  despendida  com  o 
pagamento de precatórios pelo TJ-AL no período de sete anos. Esse fato 
indica certa abusividade na decisão impugnada.

De mais a mais, uma vez executada a referida multa, dificilmente o 
Estado  de  Alagoas  conseguiria  reaver  os  valores  pagos,  no  caso  de 
reversibilidade do ato  atacado.  Tal  fenômeno corrobora o  periculum in  
mora e a impossibilidade de restituição do status quo ante.

DO DISPOSITIVO
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Ante o exposto,  reservando-me o direito a exame mais detido da 
controvérsia  por  ocasião  do  julgamento  do  mérito,  presentes  os 
pressupostos de periculum in mora e  fumus boni iuris,  defiro o pedido de 
liminar para determinar a suspensão da execução no Processo 0320800-
40.1988.5.19.0002, até a decisão final da presente reclamação (art. 989, II, 
NCPC).

Solicitem-se informações à autoridade reclamada (art. 989, I, NCPC).

Citem-se os interessados (art. 989, III, NCPC).

Após, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da República, para 
parecer (art. 991 do NCPC).

Publique-se. 

Brasília, 27 de março de 2017.

Ministro Gilmar Mendes
Relator

Documento assinado digitalmente
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